
RESOLUÇÃO Nº 955 /2009, 20 DE Março DE 2009.  

Aprova o Manual de Formatação Padrão dos Documentos da Assessoria Jurídica da 

Secretaria de Estado de defesa Social - SEDS.  

O Secretário de Estado de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso 

III, SS1º, do artigo 93 da Constituição Estadual, o art. 32 da Lei Delegada nº112, de 25 de 

janeiro de 2007 e o Decreto nº 43.295, de 29 de abril de 2003;  

RESOLVE:  

Art.1º - Aprovar o Manual de Formatação Padrão dos Documentos da Assessoria Jurídica da 

Secretaria de Estado de Defesa Social.  

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.  

Belo Horizonte, 20 de Março de 2009.  

Maurício de Oliveira Campos Júnior  

Secretário de Estado de Defesa Social 
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